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INDICAÇÃO CMF Nº. 021/2023 

“Indica ao Poder Executivo que conceda as 

revisões gerais anuais aprovadas durante o 

ano de 2022 aos Agentes Comunitários de 

Saúde e aos Agentes de Combate à 

Endemias do município.” 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A CONCESSÃO DAS 

REPOSIÇÕES GERAIS ANUAIS APROVADAS DURANTE O ANO DE 2022 AOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS 

DO MUNICÍPIO. 

 

Durante o ano de 2022, o Poder Executivo sancionou as Leis Municipais nºs. 1.340 e 1.366, 

que tratam da concessão de revisão geral anual aos servidores do município de Fundão. 

 

Ocorre que, os profissionais Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Endemias 

sofreram alteração de seus vencimentos em 03 de agosto de 2022, por força da Lei 

Municipal nº 1.353/2022. 

 

Diante da fixação do piso salarial, os profissionais não foram contemplados pelos índices 

concedidos de reposição geral anual motivo pelo qual apresento esta Indicação, para que a 

Secretaria de Saúde possa verificar tal situação e adotar as providências para a referida 

concessão. 

 

Na certeza da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 06 de fevereiro de 2023. 

 

 
FÉLIX TESCH FRANCISCO (REPUBLICANOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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